
RESOLUÇÃO N° 01/97

Resolução:

i

Municipal de
em 21 de maio

ARTIGO Io

Faz Saber, que a Câmara 
Salto, em sessão extraordinária realizada 
de 1.997, aprovou e ele sanciona a presente

________ O artigo Io da Resolução n°
05/96, passa a ter a seguinte redação: O valor de cada 
Bolsa de Estudo será de um salário mínimo vigente à época 
do pagamento devendo ser pago até o Io dia de cada mês, 
sendo que a Câmara Municipal contribuirá com duas Bolsas 
de Estudo.

retaria Administrativa 
no local de costme 
imprensa local.
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